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b) Doutora Susana Teles, Administradora da Universidade da Madeira;
c) Licenciado Ricardo Jorge Pereira Gonçalves, Administrador dos 

Serviços de Ação Social da Universidade da Madeira;
d) Licenciado Sérgio Nuno Castro Brazão, Adjunto da Administradora 

da Universidade da Madeira.

Assim, o Conselho de Gestão da Universidade da Madeira terá a 
seguinte composição:

a) Professor Doutor José Manuel Cunha Leal Molarinho Carmo, 
Reitor da Universidade da Madeira, que preside;

b) Professor Doutor José Sílvio Moreira Fernandes, Vice -Reitor da 
Universidade da Madeira;

c) Doutora Susana Teles, Administradora da Universidade da Madeira;
d) Licenciado Ricardo Jorge Pereira Gonçalves, Administrador dos 

Serviços de Ação Social da Universidade da Madeira;
e) Licenciado Sérgio Nuno Castro Brazão, Adjunto da Administradora 

da Universidade da Madeira.

A presente designação produz efeitos a partir da data deste despacho.
9 de maio de 2017. — O Reitor, Professor Doutor José Carmo.

310550106 

 Despacho (extrato) n.º 5628/2017
Nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos da Uni-

versidade da Madeira, aprovados pelo Despacho Normativo n.º 14/2015, 
de 9 de julho, determino que os elementos da Universidade da Madeira 
que podem movimentar as contas bancárias da Instituição são os se-
guintes:

a) Individualmente — Professor Doutor José Manuel Cunha Leal 
Molarinho Carmo, Reitor da Universidade da Madeira;

b) Conjuntamente, com duas assinaturas, de entre as seguintes; 
Prof. Doutor José Sílvio Moreira Fernandes, Vice -Reitor da Universidade 
da Madeira; Prof. Doutora Custódia Mercês Reis Rodrigues Drumond, 
Vice -Reitora da Universidade da Madeira; Prof. Doutora Elsa Maria dos 
Santos Fernandes, Vice -Reitora da Universidade da Madeira e Doutora 
Susana Teles, Administradora da Universidade da Madeira.

9 de maio de 2017. — O Reitor, Professor Doutor José Carmo.
310550617 

 Despacho (extrato) n.º 5629/2017
Nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos da Uni-

versidade da Madeira, aprovados pelo Despacho Normativo n.º 14/2015, 
de 9 de julho, determino que os elementos dos Serviços de Ação Social 
da Universidade da Madeira que podem movimentar as contas bancárias 
são os seguintes:

a) Individualmente — Professor Doutor José Manuel Cunha Mola-
rinho do Carmo, Reitor da Universidade da Madeira;

b) Conjuntamente, com duas assinaturas — Dr. Ricardo Jorge Pereira 
Gonçalves, Administrador dos Serviços de Acção Social da Universidade 
da Madeira, assinatura obrigatória e com uma das seguintes assinaturas: 
Dr.ª Elda Maria Fernandes Andrade, Técnica Superior ou Maria da Luz 
Sousa da Encarnação, Assistente Técnica.

9 de maio de 2017. — O Reitor, Professor Doutor José Carmo.
310550666 

 Despacho (extrato) n.º 5630/2017
Ao abrigo dos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Adminis-

trativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e no uso 
dos poderes que me são conferidos pelo disposto no n.º 1 do artigo 24.º
dos Estatutos da Universidade da Madeira, aprovados pelo Despacho 
Normativo n.º 14/2015, de 9 de julho, e das competências que me foram 
subdelegadas por sua Excelência, o Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, pelo seu Despacho de delegação de competências 
n.º 5268/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 76, de 
19 de abril, delego e subdelego, sem prejuízo do poder de avocação e 
revogação, desde que, em todos os casos, esteja assegurada a prévia 
cabimentação orçamental, na Vice -Reitora Prof. Doutora Elsa Maria 
dos Santos Fernandes, as competências nas seguintes áreas:

a) Internacionalização;
b) Investigação;
c) Inovação;
d) Empreendedorismo.
9 de maio de 2017. — O Reitor, Professor Doutor José Carmo.

310550358 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Deliberação n.º 587/2017
1 — Nos termos do disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento 

Administrativo e no n.º 2 do artigo 48.º dos Estatutos da Universidade do 
Minho, homologados pelo Despacho Normativo n.º 61/2008, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, de 5 de dezembro de 2008, e ainda ao 
abrigo do estabelecido no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de outubro, Lei 
n.º 3/2010, de 27 de abril, Decreto -Lei n.º 131/2010, de 14 de dezembro, 
Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro e Decreto -Lei n.º 149/2012, de 12 
de julho, o Conselho de Gestão, em reunião de 17 de dezembro de 2013, 
deliberou delegar nos seguintes responsáveis de serviços:

Filipe José Silva Clemente — Chefe de divisão da Direção de Tec-
nologias e Sistemas de Informação;

Paula Alexandra Sousa Seixas — Chefe de divisão da Direção de 
Tecnologias e Sistemas de Informação;

Simone Conceição Gomes Costa — Chefe de divisão da Direção de 
Tecnologias e Sistemas de Informação.
a competência para a prática dos atos a seguir indicados:

a) Autorizar a realização de chamadas telefónicas internacionais;
b) Autorizar a realização de despesas com aquisição de bens móveis 

e com a aquisição de serviços, excluindo a aquisição de serviços a 
pessoas singulares, até ao limite de € 5.000,00, sempre que cumpridas 
as disposições legais a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 16.º 
e a alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de outubro, desde 
que cabimentadas por dimensões próprias, designadamente as dotações 
provenientes do despacho reitoral de atribuição de verbas.

2 — As presentes delegações de competências produzem efeitos a 
partir da data da sua publicação no Diário da República, considerando -se 
ratificados os atos entretanto praticados nas matérias ora delegadas.

22 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho de Gestão, António 
M. Cunha.

310580514 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Edital n.º 450/2017
Professora Doutora Maria João Ribeiro Nunes Ramos, Professora 

Catedrática da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto, Vice-
-Reitora da mesma Universidade:

Faço saber que, por meu despacho de 13 de abril de 2017, no uso da 
competência delegada por despacho publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 149 de 5 de agosto de 2014, pelo prazo de cinquenta dias 
úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente edital, no 
Diário da República, se abre concurso documental para um Professor 
Catedrático, na Área Disciplinar de Medicina Dentária da Faculdade de 
Medicina Dentária desta Universidade.

1 — As disposições legais aplicáveis são as seguintes:
Artigos 37.º a 51.º e 62.º -A, do Estatuto da Carreira Docente Univer-

sitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e 
alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio; Regulamento dos Concursos 
para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares 
da Universidade do Porto — Despacho n.º 12913/2010, publicado no 
Diário da República, n.º 154, de 10 de agosto.

2 — Ao concurso podem candidatar -se:
Os titulares do grau de doutor há mais de cinco anos e detentores do 

título de agregado na área disciplinar para que foi aberto o concurso. 
Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 
superior estrangeira, o mesmo tem de ser reconhecido por instituição 
de ensino superior portuguesa, nos termos do disposto no artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 341/2007, publicado no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 197, de 12 de outubro. Esta formalidade tem de estar cumprida até 
à data do termo do prazo para a candidatura.

3 — O processo de candidatura ao concurso deve ser apresentado no 
Serviço de Expediente, na Universidade do Porto, sito à Praça Gomes 
Teixeira, Sala 114, e é instruído com:

3.1 — Carta de candidatura em que os candidatos deverão indicar os 
seguintes elementos:

a) Nome completo;



Diário da República, 2.ª série — N.º 122 — 27 de junho de 2017  12975

b) Filiação;
c) Número e data de validade do bilhete de identidade ou cartão de 

cidadão;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto;
h) Telefone ou telemóvel de contacto;
i) Endereço eletrónico de contacto.

3.2 — Documentos comprovativos do preenchimento das condições 
fixadas no ponto 2, designadamente a certidão de doutoramento e a 
certidão de agregação, exceto para os casos correspondentes à obtenção 
do grau de doutor ou do título de agregado na Universidade do Porto.

3.3 — Exemplares, em suporte digital e em duplicado (2CDs ou 
2DVDs), dos seguintes documentos:

a) Currículo contendo todas as informações pertinentes para a ava-
liação da candidatura tendo em consideração as vertentes e critérios de 
seleção e seriação constantes do ponto 6 do presente edital e organizado 
segundo a ordem dessas vertentes e critérios.

b) Todos os trabalhos mencionados no currículo apresentado, devendo 
cada candidato destacar até dez dos que considere mais representativos 
da atividade por si desenvolvida, relevante para a área disciplinar do 
concurso.

4 — As instruções para a apresentação da informação, em suporte digi-
tal, encontram  -se disponíveis na área de Concursos no endereço: https://si-
garra.up.pt/up/pt/CONTEUDOS_GERAL.VER?pct_pag_id=1004282.

5 — A Reitoria, através da Unidade de Planeamento, Contratação 
e Desenvolvimento do Serviço de Recursos Humanos do Centro de 
Recursos e Serviços Comuns da Universidade do Porto, comunica aos 
candidatos o despacho de admissão ou não admissão administrativa 
ao concurso, o qual se fundamenta no preenchimento, ou na falta de 
preenchimento, por parte daqueles, das condições estabelecidas no 
ponto 2 deste edital.

6 — Critérios e métodos de seleção, avaliação e seriação:
Finda a fase de admissão ao concurso, o júri dá início à apreciação 

das candidaturas, tendo em conta os critérios e parâmetros constantes 
do presente edital.

6.1 — Critérios de aprovação em mérito absoluto:
O método de avaliação em mérito absoluto é a avaliação curricular, 

sendo obrigatoriamente considerados e ponderados os seguintes critérios, 
de acordo com as exigências das funções correspondentes à categoria 
a que respeita o presente concurso:

a) Desempenho científico dos candidatos (45 %)
b) Capacidade pedagógica dos candidatos (35 %)
c) Atividades relevantes para a missão da instituição de ensino su-

perior (20 %)

Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que seja 
aprovado em maioria absoluta dos membros do júri votantes, em votação 
nominal justificada, onde não são admitidas abstenções.

6.2 — Critérios e parâmetros de avaliação e respetiva ponderação
6.3 — Avaliação e seleção
A classificação final dos candidatos é expressa numa escala numérica 

de 0 a 100, da seguinte forma:
6.3.1 — Mérito Científico (45 %) refletindo a avaliação do mérito 

dos candidatos considerando os seguintes parâmetros:
a) Produção científica: A avaliação deste parâmetro deverá ter em 

conta a qualidade e a quantidade da produção científica (livros, artigos 
em revistas, comunicações em congressos) expressa pelo número e 
tipo de publicações, de relevância na área disciplinar em que é aberto 
o concurso (15 %);

b) Impacto e reconhecimento internacional da produção científica: 
será considerado o reconhecimento prestado pela comunidade científica 
através dos fatores de impacto relativo das revistas na área científica 
em que se insere, à data da apresentação do curriculum, do número de 
citações por outros autores, dos prémios e das patentes que originou e 
dos contratos com a indústria ou empresas de spinoff para cuja criação 
tenha contribuído, de relevância na área disciplinar em que é aberto o 
concurso (15 %);

c) Coordenação e participação em projetos científicos: serão conside-
rados a quantidade e a qualidade de participações em projetos financiados 
de índole nacional e de cooperação internacional, de relevância na área 
disciplinar em que é aberto o concurso (10 %);

d) Intervenção na comunidade científica: será considerada a quanti-
dade e a qualidade da intervenção na comunidade científica, nomeada-
mente organização de eventos, a edição de revistas (como membro da 
comissão editorial ou como revisor), a apresentação de palestras con-

vidadas e atividades de consultadoria, de relevância na área disciplinar 
em que é aberto o concurso (5 %);

6.3.2 — Mérito Pedagógico (35 %): A avaliação do mérito dos candi-
datos, nesta perspetiva, consistirá na medida dos seguintes parâmetros:

a) Atividade letiva: avalia a atividade letiva realizada pelo candidato, 
sempre que possível, baseada em métodos de avaliação pedagógica ob-
jetiva, nomeadamente inquéritos pedagógicos devendo ser considerada 
relevante a regência de Unidades Curriculares (10 %)

b) Atividade ao nível de pós -graduação. Deve avaliar o número de 
orientações concluídas e em curso de dissertações de estudantes de 
Mestrado Integrado, 2.º e 3.º ciclos, e coordenação destes cursos dos 
referidos ciclos (10 %)

c) Material Pedagógico produzido: avalia -se a qualidade e quantidade 
do material pedagógico produzido pelo candidato, bem como as publi-
cações de índole pedagógica em revistas ou conferências de prestígio, 
prémios ou outras distinções (15 %)

6.3.3 — Outras atividades relevantes para a missão da instituição de 
ensino superior (20 %). São consideradas outras atividades que, não 
sendo classificadas como científicas ou pedagógicas, são igualmente 
relevantes para a missão da FMDUP, nomeadamente a prestação de 
serviços à comunidade na perspetiva de valorização recíproca, a par-
ticipação em associações, fundações ou empresas, com ou sem fins 
lucrativos e a participação em atividades de gestão, divulgação e repre-
sentação institucional.

7 — Modo de funcionamento do júri:
Cada membro do júri faz o seu exercício avaliativo, avaliando qua-

litativamente cada candidato em relação a cada vertente e respetivos 
critérios, fundamentando essa avaliação e explicitando os pesos atri-
buídos a cada uma. Com base neste exercício avaliativo, cada membro 
do júri constrói a sua lista ordenada com a qual participa nas votações 
que, segundo o ECDU, conduzem à ordenação final.

8 — Composição do Júri:
Presidente: Professora Doutora Maria João Ribeiro Nunes Ramos, 

Vice -Reitora da Universidade do Porto
Vogais:
Professor Doutor Duarte Nuno Pessoa Vieira, Professor Catedrático 

da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;
Professora Doutora Eunice Virgínea Valdez Faria Bidarra Palmeirão 

Carrilho, Professora Catedrática da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade de Coimbra;

Professor Doutor Fernando Alberto Deométrio Rodrigues Alves 
Guerra,, Professor Catedrático da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade de Coimbra;

Professor Doutor Mário Filipe Cardoso de Matos Bernardo, Profes-
sor Catedrático da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade 
de Lisboa;

Professora Doutora Maria Helena Raposo Fernandes, Professora Ca-
tedrática da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade do Porto;

Professor Doutor Mário Jorge Rebolho Fernandes da Silva, Professor 
Catedrático da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade do 
Porto;

Professor Doutor Miguel Fernando da Silva Gonçalves Pinto, Pro-
fessor Catedrático da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade 
do Porto.

9 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

28 de abril de 2017. — A Vice -Reitora, Prof.ª Doutora Maria João 
Ribeiro Nunes Ramos.

310546357 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Aviso (extrato) n.º 7083/2017
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada e alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, informa -se que a lista unitária de orde-
nação final do procedimento concursal com vista ao preenchimento de 
um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, da categoria de técnico de infor-
mática, para os Serviços da Presidência do Instituto Politécnico do
Porto (P. Porto), aberto através do Aviso n.º 2177/2017, publicado no DR 


